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DECRETO Nº 2.310, DE 20 DE JUNHO DE 2017. 

 
 
 
 
Dispõe sobre a prorrogação período do censo dos servidores públicos civis ativos e inativos da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Macau.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso das atribuições que lhe  
confere a Lei Orgânica do Município de Macau; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o período do censo dos  
servidores públicos civis ativos e inativos da Administração Pública Direta e Indireta do  
Município de Macau, estabelecido através do Decreto 2307/2017;  
 
 
DECRETA:  
 
Art.1º - Fica prorrogado o prazo do censo funcional no âmbito da  
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Macau, o qual é obrigatório para  
todos os servidores ativos e inativos vinculados ao Poder Executivo Municipal, inclusive  
aqueles postos em regime de cessão ou disponibilidade até a data de 27 de junho de  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
PALÁCIO JOÃO MELO, em Macau-RN, 20 de junho de 2017.  
 
TULIO BEZERRA LEMOS  
 Prefeito Municipal 
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